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os EUA, os índices continuam caindo, mas presidente do BCB, diante da enxurrada de dólares anos, conclui Vinod Thomas, diretor do Bird (Folha 
estão recuando menos. Se apresentassem o de investidores estrangeiros provocando a de S. Paulo, São Paulo, 24 maio 2009, p. A24).Nmesmo ritmo de queda dos últimos meses valorização do real, de US$ 2,536 em 04 dez. 2008 12. O PIB dos países integrantes da Organização 

de 2008, não estaríamos numa recessão, mas numa para US$ 2,037 em 21 maio 2009 (Folha de S. Paulo, para a Cooperação e Desenvolvimento – OCDE, 
depressão profunda. Os índices da economia para São Paulo, 22 maio 2009, p. B4). formada por 30 das maiores economias globais, 
acompanhar a recuperação são os relativos a 8. A valorização do real, em face da volta do encolheu 2,1% no 1º trimestre de 2009, a maior 
consumo, investimento das empresas, produção fluxo da moeda americana, é preocupante, embora queda desde o início da pesquisa em 1960 (Folha de 
industrial e mercado imobiliário. Esses índices ainda seja sinal de robustez, avalia Guido Mantega, S. Paulo, São Paulo, 26 maio 2009, p. B5).
não apontam luz verde, mas luz amarela. Vamos sair ministro da Fazenda (Folha de S. Paulo, São Paulo, 13. Faz parte da natureza humana a 
desta crise no próximo ano, avalia Nouriel Roubini, 23 maio 2009, p. B3). subestimação dos riscos, especialmente os grandes 
professor da Universidade de Nova Iorque (Folha de 9. Vários países em desenvolvimento já entram riscos. Somos bons para prever a chuva, mas não o 
S. Paulo, São Paulo, 22 maio 2009, p. B10). na rota da recuperação, incluindo o Brasil. Nas furacão. O mundo é um lugar instável, no qual as 

2. No Brasil, o desempenho será positivo no 2º economias avançadas, a recuperação será muito mais coisas são complicadas. Não compreendemos o 
trimestre de 2009, após fortes quedas nos dois lenta, segundo o Instituto de Finanças Internacionais mundo a nos cercar, e essa idéia é aterrorizante. 
trimestres anteriores (queda de 3,6% do PIB no 4º – IIF (sigla em inglês) (Folha de S. Paulo, São Paulo, Ainda não compreendemos bem a crise de 2008, 
trimestre de 2008). A sorte do Brasil é possuir um 23 maio 2009, p. B3). avalia Daniel Kahneman, ganhador do Prêmio Nobel 
mercado doméstico robusto a ser explorado. Já as 10. O movimento de forte valorização nas bolsas de Economia de 2002 (Folha de S. Paulo, São Paulo, 
exportações dependem mais da recuperação do nos últimos meses é visto. por muitos economistas, 31 maio 2009, p. B7).
preço das ́ commodities´ (id.). como tentativa prematura de antecipar o início da 14. As pessoas trabalham com estatísticas 

3. A escalada recente das bolsas não deve ser retomada. Os brotos da recuperação ainda são muito erradas sobre o mundo e ignoram o risco de eventos 
sustentável, porque o movimento está indo além dos verdes e frágeis (Folha de S. Paulo, São Paulo, 23 aleatórios e imprevisíveis. Esses eventos, no entanto, 
dados da recuperação da economia. Pode haver uma maio 2009, p. B3). acabam governando o mundo. São esses os cisnes 
correção (id.). 11. A crise pode ser desdobrada em duas: uma, a negros, de acordo com Nassim Taleb, autor de ´O 

4. O momento é bastante complexo. Iniciada em crise financeira; a outra, a crise do clima ou do cisne negro´ (id.).
dez. de 2007, a crise financeira enfrentada é a pior aquecimento global. A crise do clima também é 15. Quando um evento não esperado acontece, 
desde a Grande Depressão. Nos últimos dezoito resultado da ação dos países industrializados no as pessoas o compreendem e podem explicá-lo. 
meses, aconteceram mais coisas que nos 70 anos passado. Não basta cuidar da crise financeira. Para Somos grandes contadores de histórias ... (id.).
anteriores (id.). ser competitivo, criar empregos e lidar com os efeitos 16. Os investidores institucionais atuam de 

5. Os bancos dos EUA apressam-se para figurar climáticos, o Brasil tem uma oportunidade de revisar forma muito diferente da psicologia do investidor 
na primeira leva de instituições sua estratégia de crescimento, a partir individual. Eles têm mais informação, além de 
financeiras a reembolsar os de três áreas: 1ª) gastos do governo; utilizarem pesquisas e tecnologia para detectar 
recursos de socorro concedidos 2ª) inovação; e 3ª) recursos naturais. oportunidades. Os investidores institucionais e os 
pelas autoridades monetárias Na área dos gastos do governo, o investidores individuais não respondem da mesma 
(Folha de S. Paulo, São Paulo, 20 Brasil destina mais recursos aos bens forma às mesmas notícias. O investidor institucional 
maio 2009, p. C11). privados (subsídios a capital, crédito é mais estável e costuma tomar vantagem do 

6. O Banco Central Europeu – dirigido, previdência e gastos investidor individual. Na tentativa de acertar, o 
BCE reduziu os juros básicos de burocráticos), em detrimento dos investidor individual reage demais e erra mais e mais 
1,25% para 1,00% ao ano numa b e n s  p ú b l i c o s  ( i n c l u e m  (id.).
tentativa de frear o declínio econômico.  A economia infraestrutura, educação, ambiente, etc.). Na área da 17. A recente alta do mercado financeiro talvez 
européia deve encolher 4% em 2009. O BCE inovação, o Brasil investe pouco. O setor privado sirva para demonstrar a diferença de direção entre os 
também anunciou a decisão de efetuar a compra precisa embarcar, não o governo. Na área dos investidores institucionais e os investidores 
direta de ativos e destinou 60 bilhões de euros para a recursos naturais, o Brasil precisar ampliar os individuais. Após as perdas, os investidores 
aquisição de títulos emitidos por empresas da zona investimentos em práticas sustentáveis. Poderia ser individuais deverão tornar-se cada vez mais 
do euro (Folha de S. Paulo, São Paulo, 08 maio 2009, líder em combinar infraestrutura com preservação conservadores, como ocorreu depois da Grande 
p. B10). ambiental. Não é necessário eliminar os recursos Depressão por um longo período (id.).

7. O Brasil sairá da crise antes da maior parte dos naturais para se desenvolver. Na Índia e na China 
países. O mercado internacional já aposta nesse não sobrou muita coisa. A área de recursos naturais é Newton Freitas

Presidente do Conselho Diretor da (ABANCE)sentido, e alguns setores do mercado mostram a de maior força do Brasil no mundo. Esses recursos 
<http://www.newton.freitas.nom.br/> newtonfreitas@terra.com.br

excesso de euforia, alerta Henrique Meirelles, serão cada vez mais valorizados nos próximos 50 
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“O Brasil  sairá da
crise antes da maior

parte dos paises”

CRISE – LUZ AMARELA
“Em correspondência comercial há três princípios que convém ter presentes: antes mais explicado que mais 

breve; antes muitos parágrafos do que poucos; antes responder depressa, embora dizendo só parte, que demorar 
para dizer tudo”. Fernando Pessoa (1888-1935) (Caras, São Paulo: Ed. Caras, n. 786, 28 nov. 2008, Citações). 
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 duplicata é título de crédito criado pelo direito desvencilhando-se do negócio originário. Mais ainda: 
brasileiro. Ainda em 1850, o Código Comercial, art. estando o aceite compreendido na relação fundamental a dar 
219, impôs a obrigação de extração, no ato de causa à emissão do título, restrições a ele relacionadas não A

entrega da mercadoria, em duas vias, da ́ fatura ou conta dos podem ser suscitadas pelo sacado para impugnar sua dívida 
gêneros vendidos´, conferindo à via do vendedor força de frente a outra pessoa, a não ser o próprio sacador.
título cambial, hábil para a cobrança judicial da compra e 8. A duplicata é tão abstrata quanto os demais títulos de 
venda mercantil (art. 427). crédito, uma vez que entre exeqüente e executado de 

2. Mais de um século depois, já incorporada aos nossos qualquer um deles somente serão relevantes os aspectos 
usos e costumes comerciais, a duplicata foi definitivamente referentes à relação jurídica especifica que os aproxima, 
disciplinada pela Lei nº 5.474, de 1968, e submeteu-se ao sendo indiferente se tal relação é a que deu origem ao título 12. Assim, reconhecida expressamente a existência de 
mesmo regime jurídico cambial dos demais títulos de cambiário ou não', conforme anota Fábio Ulhoa Coelho aceite nas duplicatas, embora irregulares, bem como a boa-
crédito. Por conseguinte, a duplicata está sujeita aos (´Manual de direito comercial: direito de empresa´. São fé do credor/endossatário, não há como afastar a 
princípios da cartularidade, da literalidade e, Paulo: Saraiva, 1007, 18a. ed.,p. 289). exequibilidade dos títulos.
principalmente, da autonomia das obrigações, condição 9. A regra, aliás, foi incorporada também pelo Código 13. Ausente qualquer indício de má-fé por parte do 
indispensável à circulação dos títulos de crédito. Civil de 2002. De acordo com o art. 916, inscrito no capítulo endossatário, ele não responde por fatos alheios ao negócio 

3. A autonomia implica a independência das relativo aos títulos à ordem, ´as exceções, fundadas em jurídico por meio do qual se vinculou ao título de crédito, 
obrigações contidas num mesmo título. Por conseguinte, relação do devedor com os portadores precedentes, somente sob pena de contrariedade à própria essência do direito 
sendo qualquer uma dessas obrigações nula ou anulável, tal poderão ser por ele opostas ao portador, se este, ao adquirir cambiário, aniquilando sua principal virtude, ou seja, 
circunstância não se estende às demais. o título, tiver agido de má-fé´. permitir a fácil e rápida circulação do crédito.

4. Uma vez posto em circulação, o título se reveste 10. Particularmente no tocante à regularidade do 14. ́ Não há lei que imponha ao endossatário o dever de 
então de duas características fundamentais: a abstração e a aceite, nos termos do art. 43 do Decreto nº 2.044, de 31 dez. pesquisar a causa de emissão. O título de crédito, mesmo 
inoponibilidade das exceções pessoais aos terceiros de boa- 1908, ´as obrigações cambiais são autônomas e causal, adquire autonomia e abstração plenas com a 
fé. independentes umas das outras. O signatário da declaração circulação´, de acordo com outro precedente do STJ (AgRG 

5. Essas características constituem, na realidade, cambial fica, por ela, vinculado e solidariamente no Ag 558.801/RS, 3ª Turma, rel. min. Humberto Gomes de 
desdobramentos do próprio princípio da autonomia, duas responsável pelo aceite e pelo pagamento da letra, sem Barros, DJ de 18 dez. 2006).
faces duma mesma moeda: a primeira, de caráter material, a embargo da falsidade, da falsificação ou da nulidade de 15. A higidez do funcionamento do sistema cambial se 
limitar a relevância do vínculo entre o título de crédito e o qualquer outra assinatura´. mostra indispensável ao pleno desenvolvimento das 
negócio de origem; e a segunda, de natureza processual, a 11. O entendimento até aqui exposto é corroborado relações comerciais. Mas a preservação desse sistema não 
restringir as matérias de defesa passíveis de serem suscitadas pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ. Essa Corte já implica deixar ao desamparo as vítimas do saque indevido 
pelo devedor do título executado. decidiu: a despeito do vínculo da duplicata mercantil com a de títulos. Para tais hipóteses o nosso ordenamento jurídico 

6. Na hipótese específica da duplicata, para a sua compra e venda ou a prestação de serviço, havendo aceite reserva o direito de regresso e a indenização por perdas e 
cobrança judicial, basta o próprio título, uma vez aceito, de ´desaparece a causalidade, passando o título a ostentar danos, além de considerar crime, tipificado no art. 172 do 
acordo com o art. 15 da Lei nº 5.474, de 1968. autonomia bastante para obrigar a recorrida ao pagamento Código Penal, a emissão de duplicata não representativa de 

7. Noutras palavras, não se exige do endossatário a da quantia devida, independente do negócio jurídico que mercadoria vendida, em quantidade ou qualidade, conclui a 
conferência da regularidade do aceite, pois se trata de ato lhe tenha dado causa´ (REsp 668.682/MG, 4ª Turma, rel. ministra Nancy Andrighi em seu voto no recurso especial nº 
cambial pelo qual o título transmuda de causal para abstrato, min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ de 19 mar. 2007). 1.102.227 – SP, julgado em 12 maio 2009. 

“Um banco não se faz com capital. 
Ele é construído por homens e idéias. 

Esses dois elementos são o seu maior lastro”. 
Olavo Egydio Setubal (1923-2008)

TÍTULOS DE CRÉDITO & DUPLICATA
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ingressou em 08 maio 2009 no quadro acionário da Cetip 
S.A. A participação é de 30% do capital. O investimento 
foi da ordem de R$ 360 milhões. Uma das maiores 
gestoras de ´private equity´ do mundo, a Advent, além da 
solidez e da trajetória de sucesso no Brasil e na América 

Roberto Smith Latina, acumula experiência e conhecimento em serviços 
Presidente do Banco do Nordeste financeiros e, ao longo de sua trajetória, apóia empresas 

líderes em seus setores, destaca Edgar da Silva Ramos, 
O Conselho Monetário Nacional – CMN, por meio da presidente do Conselho de Administração da Cetip. O 
Resolução nº 3.728, de 28 maio 2009, dispõe sobre os processo de mudanças na Cetip começou a 
limites de direcionamento para a contratação de desmutualização e a transformação em sociedade 
operações com recursos da exigibilidade da poupança anônima em 01 jul. 2008. O objetivo é tornar a Cetip uma 
rural. Os recursos terão o seguinte direcionamento: I  -  empresa de mercado, com gestão mais moderna e 
no  mínimo 68% devem  ser aplicados em operações de participando ativamente do desenvolvimento do mercado 
crédito rural (MCR 6-4-6-"a");          II  -  até 32%  podem de capitais do Brasil. A  entrada da Advent é resultado da 
ser aplicados na  aquisição de Cédulas de Produto Rural procura de um sócio estratégico/financeiro, conclui Edgar 
(CPR) e na comercialização, beneficiamento ou Ramos em Comunicado aos Acionistas de 08 maio 2009.
industrialização de produtos de origem agropecuária ou 
de insumos utilizados naquela atividade (MCR 6-4-6-"b" 
e "c").

Caio César Rocha
Advogado, consultor do Sindicato das Sociedades de 

Sônia Maria Meira Guimarães Crédito, Financiamento e Investimento do Estado do 
gerente-chefe (Agência Empresas) Ceará, membro do Superior Tribunal de Justiça 

Desportiva (STJD) da CBF e da Câmara de Resolução de 
A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN, por Disputas (CRD), tribunal esportivo mantido pela 
meio da Portaria nº 810, de 13 maio 2009, dispõe sobre ´Fédération Internationale de Football Association 
inclusão, reativação, suspensão e exclusão de devedores (Fifa)´ 
no Cadastro Informativo dos créditos não quitados de 
órgãos e entidades federais – CADIN, instituído pela Lei O Superior Tribunal de Justiça – STJ continua 
nº 10.522, de 19 jul. 2002. A nova regra oferece mais consolidando a jurisprudência sobre contratos bancários. 
segurança para os contribuintes quanto aos A Corte já editou as seguintes súmulas em 2009:
procedimentos adotados para inscrição de devedores no Súmula 382 (27 maio 2009): A estipulação de juros 
CADIN (Valor, São Paulo, 20 maio 2009, p. E1).  remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não 

indica abusividade. 
Súmula 381 (DJ 05 maio 2009): Nos contratos bancários, 
é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade 
das cláusulas
Súmula 380 (DJ 05 maio 2009): A simples propositura da 
ação de revisão de contrato não inibe a caracterização da 

Luiz Henrique Mascarenhas C. Silva mora do autor.
Diretor Financeiro e de Mercado de Súmula 379 (DJ 05 maio 2009): Nos contratos bancários 

Capitais do Banco do Nordeste não regidos por legislação específica, os juros moratórios 
poderão ser convencionados até o limite de 1% ao mês.

A ´Advent International – Global Private Equity´ 

EntrevistasEntrevistas
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Rogério Silva Maia Pereira, DAYCOVAL:Em 26 ações exigem a dilação probatória plena (incluindo perícia), e o 
mar. 2009, o CMN, por meio da Resolução nº 3.682 procedimento da Lei nº 9.099 é inapto à satisfação dessa 
autorizou o FGC a ampliar a garantia sobre a condição, a configurar ausência de pressuposto de 
captação.e surgiram os depósitos a prazo com desenvolvimento válido do processo. Em conseqüência, cabe 

garantia especial – DPGE. A garantia passou de R$ 60 mil para ao sr. Juiz decretar a extinção do processo, sem resolução de 
R$ 20 milhões, por depositante, no caso de recibo de depósito a mérito (CPC, art. 267, VI), conforme acórdão da 2ª Turma 
prazo, observado o prazo mínimo de 6 meses e o máximo de 60 Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato 
meses, até o limite de R$ 5 bilhões por instituição financeira. Grosso do Sul no recurso nº 2009.800735-3 publicado no DJ 
Em 28 maio 2009, o CMN, por meio da Resolução nº 3.729, de 06 maio 2009 (Processo nº 115.07.001588-4, de autoria de 
vedou o resgate total ou parcial do DPGE. Gilson Carvalho Fernandes). Nas ações revisionais, só emerge 

Lúcio Paiva, advogado, diretor da Abance: O sentença líquida, na forma exigida pelo art. 38, § 1º, da Lei nº 
Decreto nº 29.760, de 21 maio 2009, publicado no 9.099, de 1995, com a perícia. Se, por ocasião da sentença, a 
Diário Oficial do Estado do Ceará de 25 maio 2009, perícia deixou de ser realizada, ela há de ser efetuada na fase da 
p. 4, estabelece novas regras para as consignações em execução da sentença, ou seja, há o retorno à necessidade da 

folha de pagamento dos servidores públicos estaduais civis e perícia para fins de liquidação da sentença. O valor da 
militares, aposentados e pensionistas e dá outras providências. condenação não pode ser arbitrado.  
Prescreve o art. 6º do referido Decreto: ´Após a publicação Petrônio Lima Barreto, HSBC: A Agência Nacional 
deste Decreto, as entidades representativas de classe somente de Vigilância Sanitária – Anvisa, por meio da 
poderão consignar em folha os valores relativos à contribuição Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 96/08, 
mensal dos servidores associados com a devida autorização dos regulou a propaganda, publicidade, informação e 
mesmos.´ Em 31 maio 2009, as entidades representativas dos outras práticas cujo objetivo seja a divulgação ou promoção 
servidores públicos estaduais do Ceará publicaram nota de comercial de medicamentos de produção nacional ou 
repúdio em face das regras do Decreto. estrangeira. De acordo com o art. 5º, as empresas não podem 

Tarcísio Balthazar de Oliveira Filho, BB: O outorgar, oferecer, prometer ou distribuir brindes, benefícios e 
Conselho Monetário Nacional, por meio da vantagens aos profissionais prescritores ou dispensadores, aos 
Resolução nº 3.694, de 26 mar. 2009, dispõe sobre a que exerçam atividade de venda direta ao consumidor, bem 
prevenção de riscos na contratação de operações e na como ao público em geral. Com base no art. 8º, é vedado na 

prestação de serviços por parte das instituições financeiras. propaganda ou publicidade de medicamentos: “I – estimular 
João Pereira Figueiredo Filho, BRADESCO: O e/ou induzir o uso indiscriminado de medicamentos; II - 
Conselho Monetário Nacional, por meio da sugerir ou estimular diagnósticos ao público em geral; III – 
Resolução nº 3.693, de 26 mar. 2009, veda às incluir imagens de pessoas fazendo uso do medicamento; IV - 
instituições financeiras a cobrança do cliente, a título anunciar um medicamento como novo, depois de 

de ressarcimento, de despesas de emissão de boletos de transcorridos dois anos da data de início de sua 
cobrança, carnês e assemelhados. comercialização no Brasil; V - incluir selos, marcas 

Edmundo Moreira Filho, BB: O Conselho nominativas, figurativas ou mistas de instituições 
Monetário Nacional, por meio da Resolução nº governamentais, entidades filantrópicas, fundações, 
3.721, de 30 abr. 2009, obriga as instituições associações e/ou sociedades médicas, organizações não-
financeiras a implementarem estrutura de governamentais, associações que representem os interesses dos 

gerenciamento do risco de crédito compatível com  a  natureza consumidores ou dos profissionais de saúde e/ou selos de 
das suas operações e a complexidade dos  produtos  e serviços  certificação de qualidade; VI - sugerir que o medicamento 
oferecidos e proporcional à dimensão da exposição ao  risco de possua características organolépticas agradáveis, tais como: 
crédito da instituição. A norma integra o cronograma de 'saboroso', 'gostoso', 'delicioso' ou expressões equivalentes; 
implementação de Basiléia II no Brasil e complementa o bem como a inclusão de imagens ou figuras que remetam à 
conjunto de medidas já adotadas pelo Banco Central sobre indicação do sabor do medicamento; VII - empregar 
gerenciamento de risco de mercado, operacional e de liquidez. imperativos que induzam diretamente ao consumo de 
A Resolução nº 3.721 faz parte do processo de convergência medicamentos, tais como 'tenha', 'tome', 'use', 'experimente'; 
das normas brasileiras às regras prudenciais internacionais e VIII - fazer propaganda ou publicidade de medicamentos e (ou) 
alinha-se às melhores práticas do Comitê de Basiléia para empresas em qualquer parte do bloco de receituários médicos; 
Supervisão Bancária, afirma o BCB em nota à imprensa de 30 IX - criar expectativa de venda; X - divulgar como genéricos os 
abr. 2009 (Disponível: < http://www.bcb.gov.br/ >. Acesso em: medicamentos manipulados ou industrializados que não sejam 
30 abr. 2009). genéricos, nos termos da Lei nº 9.787/99; XI - usar expressões 

Izidoro Pires de Lima, ITAÚ UNIBANCO: O ou imagens que possam sugerir que a saúde de uma pessoa 
Juizado Especial Cível não permite a cognição, o poderá ser afetada por não usar o medicamento.”
julgamento e a execução das ações revisionais. Essas 
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